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ERRATA - SECOP/DVCC/SGC
 

ERRATA nº 001/2025 - DVCC/SGC
 
 
Referente ao Contrato Administrativo Nº 033/2024 - FUNJEAM, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas e a empresa Safetec Informática LTDA.
 
Data da Assinatura: 22/08/2024.
Processo Administrativo: 2024/000040868-00
 
 
 
Onde se lê:
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10  anos, na forma do art. 106 e 107  da Lei 14.133/21.
 
Leia-se:
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da lavratura do contrato, prorrogável
por até 10  anos, na forma do art. 106 e 107  da Lei 14.133/21.
 
 
 
 

Manaus/AM, 18 de fevereiro de de 2025.
 
 

Assinado eletronicamente
   Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Desembargador de
Justiça, em 18/02/2025, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2041024 e o
código CRC 675B67F9.
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